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Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 

causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre 

outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 

atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 

alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 

com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 

vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor 

da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 

dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 

quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da 

jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos 

de revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
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XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 

cinqüenta por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais 

do que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a 

duração de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de 

trinta dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 

saúde, higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com 

prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 

dois anos após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela 

Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 

critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios 

de admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual 

ou entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 

empregatício permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos 

os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, 

bem como a sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 

sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a 

interferência e a intervenção na organização sindical;  
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II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer 

grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, 

que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 

inferior à área de um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 

categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo 

da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em 

lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro 

da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que 

suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos 

da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei 

estabelecer.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PORTARIA Nº 3.214, DE 08 DE JUNHO DE 1978 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto no Artigo 200, da Consolidação das Leis do Trabalho, com 

redação dada pela Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977.   

 

RESOLVE:  

 

Artigo 1º- Aprovar as Normas Regulamentadoras-NR- do Capítulo V, Título 

II , da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do 

TrabaIho:   

NORMAS REGULAMENTADORAS:   

NR-01 - Disposições Gerais  

NR-02 - Inspeção Prévia  

NR-03 - Embargo e Interdição  

NR-04 - Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho - 

SSMT ( Atual: Serviços Especializados em Engenharia de  

Segurança e em Medicina do Trabalho)  

NR-05 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA  

NR-06 - Equipamento de Proteção Individual - EPI  

NR-07 - Exames Médicos ( Atual: Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional - PCMSO)  

NR-08 - Edificações   

NR-09 - Riscos Ambientais ( Atual: Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais - PPRA)  

NR-10 - Instalações e Serviços em Eletricidade  

NR-11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de 

Materiais  

NR-12 - Máquinas e Equipamentos  

NR-13 - Vasos sob Pressão ( Atual: Caldeiras e Vasos de Pressão)  

NR-14 - Fornos  

NR-15 - Atividades e Operações Insalubres  

NR-16 - Atividades e Operações Perigosas  

NR-17 - Ergonomia  

NR-18 - Obras de Construção, Demolição e Reparos ( Atual: Condições e 

Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção)  

NR-19 - Explosivos  

NR-20 - Combustíveis Líquidos e Inflamáveis ( Atual: Líquidos 

combustíveis e inflamáveis)  

NR-21 - Trabalhos a Céu Aberto  

NR-22 - Trabalhos Subterrâneos  

NR-23 - Proteção Contra Incêndios  

NR-24 - Condições Sanitárias dos Locais do Trabalho ( Atual: Condições 

sanitárias e de conforto nos locais de trabalho)  

NR-25 - Resíduos Industriais  

NR-26 - Sinalização de Segurança  

NR-27 - Registro de Profissionais ( Atual: Registro profissional do técnico 

de segurança do trabalho no Ministério do Trabalho e da  

Previdência Social)  
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NR-28 - Fiscalização e Penalidades  

NR-29 - Segurança e Saúde no Trabalho Portuário ( Norma aprovada em 

dezembro de 1997  

 

Artigo 2º - As alterações posteriores, decorrentes da experiência e 

necessidade, serão baixadas pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho.   

 

Artigo 3º - Ficam revogadas as Portarias MTIC 31, de 6/4/54; 34, de 8/4/54; 

30, de 7/2/58; 73, de 2/5/59; 1 , de 5/1/60; 49, de 8/4/60; Portarias MTPS 46, de 

19/2/62; 133, de 30/4/62; 1.032, de 11/11/64; 607, de 26/10/65; 491, de 10/9/65; 608, de 

26/10/65;  

Portarias MTb 3.442, de 23/12/74; 3.460, de 31/12/75; 3.456, de 3/8/77; 

Portarias DNSHT 16, de 23/6/66; 6, de 26/1/67; 26, de 26/9/67; 8, de 7/5/68; 9, de 

9/5/68; 20, de 6/5/70; 13, de 26/6/72; 15, de 18/8/72; 18 , de 2/7/74; Portaria SRT 7 de 

18/3/76 e demais disposições em contrário.   

 

Artigo 4º - As dúvidas suscitadas, e os casos omissos, serão decididos pela 

Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho.   

 

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   

 

ARNALDO PRIETO  
 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

 

NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
 

15.1 São consideradas atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem:  

  

15.1.1 Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos n.º 1, 2, 3, 5, 11 e 12;  

  

15.1.2 (Revogado pela Portaria MTE n.º 3.751, de 23 de novembro de 1990)  

  

15.1.3 Nas atividades mencionadas nos Anexos n.º 6, 13 e 14;  

  

15.1.4 Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, constantes dos 

Anexos n.º 7, 8, 9 e 10.  

  

15.1.5 Entende-se por "Limite de Tolerância", para os fins desta Norma, a concentração 

ou intensidade máxima ou  

mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará 

dano à saúde do trabalhador,  

durante a sua vida laboral.  

  

15.2 O exercício de trabalho em condições de insalubridade, de acordo com os subitens 

do item anterior, assegura ao  

trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre o salário mínimo da região, 

equivalente a:  

  

15.2.1 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo;  

  

15.2.2 20% (vinte por cento), para insalubridade de grau médio;  

  

15.2.3 10% (dez por cento), para insalubridade de grau mínimo;  

  

15.3 No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será apenas 

considerado o de grau mais elevado, para  

efeito de acréscimo salarial, sendo vedada a percepção cumulativa.  

.............................................................................................................................................
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  1 

NR 6 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI  

  

6.1 Para os fins de aplicação desta Norma Regulamentadora - NR, considera-se 

Equipamento de Proteção Individual - EPI, todo dispositivo ou produto, de uso 

individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis 

de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho.   

  

6.1.1 Entende-se como Equipamento Conjugado de Proteção Individual, todo aquele 

composto por vários dispositivos, que o fabricante tenha associado contra um ou mais 

riscos que possam ocorrer simultaneamente e que sejam suscetíveis de ameaçar a 

segurança e a saúde no trabalho.   

  

6.2 O equipamento de proteção individual, de fabricação nacional ou importado, só 

poderá ser posto à venda ou utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação - 

CA, expedido pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no 

trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego.  

  

6.3 A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, EPI adequado ao 

risco, em perfeito estado de conservação e funcionamento, nas seguintes circunstâncias:  

a)  sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os 

riscos de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho;  

b)  enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo implantadas; e,  

c)  para atender a situações de emergência.  

  

6.4 Atendidas as peculiaridades de cada atividade profissional, e observado o disposto 

no item 6.3, o empregador deve fornecer aos trabalhadores os EPI adequados, de acordo 

com o disposto no ANEXO I desta NR.  

  

6.4.1 As solicitações para que os produtos que não estejam relacionados no ANEXO I, 

desta NR, sejam considerados como EPI, bem como as propostas para reexame daqueles 

ora elencados, deverão ser avaliadas por comissão tripartite a ser constituída pelo órgão 

nacional competente em matéria  de segurança e saúde no trabalho, após ouvida a 

CTPP, sendo as conclusões submetidas àquele órgão do Ministério do Trabalho e 

Emprego para aprovação.  

  

6.5 Compete ao Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do 

Trabalho – SESMT, ouvida a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA e 

trabalhadores usuários, recomendar ao empregador o EPI adequado ao risco existente 

em determinada atividade. (Alterado pela Portaria SIT n.º 194, de 07 de dezembro de 

2010)  

6.5.1 Nas empresas desobrigadas a constituir SESMT, cabe ao empregador selecionar o 

EPI adequado ao risco, mediante orientação de profissional tecnicamente habilitado, 

ouvida a CIPA ou, na falta desta, o designado etrabalhadores usuários. (Alterado pela 

Portaria SIT n.º 194, de 07 de dezembro de 2010)  
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6.6 Responsabilidades do empregador. (Alterado pela Portaria SIT n.º 194, de 07 de 

dezembro de 2010)  

 

.............................................................................................................................................
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NR 21 - NORMA REGULAMENTADORA 21 
 

TRABALHOS A CÉU ABERTO 

 

21.1 Nos trabalhos realizados a céu aberto, é obrigatória a existência de abrigos, ainda 

que rústicos, capazes de proteger os trabalhadores contra intempéries.  

 

21.2 Serão exigidas medidas especiais que protejam os trabalhadores contra a insolação 

excessiva, o calor, o frio, a umidade e os ventos inconvenientes.  

 

21.3. Aos trabalhadores que residirem no local do trabalho, deverão ser oferecidos 

alojamentos que apresentem adequadas condições sanitárias.  

 

21.4. Para os trabalhos realizados em regiões pantanosas ou alagadiças, serão 

imperativas as medidas de profilaxia de endemias, de acordo com as normas de saúde 

pública.  

 

21.5. Os locais de trabalho deverão ser mantidos em condições sanitárias compatíveis 

com o gênero de atividade. 

 

21.6. Quando o empregador fornecer ao empregado moradia para si e sua família, esta 

deverá possuir condições sanitárias adequadas. 

 

21.6.1. É vedada, em qualquer hipótese, a moradia coletiva da família. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 


